
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 097/2011 
"Institui o Programa Nutri+Ação no Município de São Paulo, e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de São Paulo o Programa Nutri+Ação, a 
ser coordenado pela Secretaria Municipal da Saúde e implantado na rede municipal de saúde 
pública, destinado à prevenção da obesidade, no sentido de garantir a saúde física da 
população. 

Art. 2º O Programa tem como objetivo desenvolver ações de saúde, por meio de 
iniciativas que visem promover a saúde e prevenir, diagnosticar, tratar e combater a obesidade. 

Art. 3º Definem-se como ações de saúde do Programa Nutri+Ação as seguintes 
iniciativas: 

I - promoção da orientação e conscientização da alimentação e nutrição saudável e 
prevenção da obesidade nas escolas e pré-escolas municipais, com palestras, painéis, 
dinâmicas de grupo e outras modalidades pedagógicas, a ser ministrada periodicamente por 
profissionais qualificados de equipe multidisciplinar de diversas Secretarias Municipais 
(nutricionistas, médicos, psicólogos e pedagogos), com instrumentos de difusão do 
aprendizado para o núcleo familiar; 

Il - promoção do estímulo aos hábitos de vida relacionados ao enfrentamento da 
obesidade, tais como a prática de exercício físico regular, diminuição do tabagismo, 
alimentação saudável e controle da pressão arterial; 

III - desenvolvimento de programas de educação física para a população, voltados à 
aquisição do hábito de praticar atividade física, esporte e ginástica visando à saúde; 

IV - promoção de campanhas publicitárias institucionais, seminários, palestras e cursos 
teóricos e práticos relacionados ao controle da obesidade; 

V - desenvolvimento de projetos clínicos amplos com pesquisas e enfoques regionais e 
adaptados às situações epidemiológicas, econômicas e culturais; 

VI - divulgação anual de um relatório de dados sociodemográficos dos munícipes 
atendidos pelo Programa Nutri+Ação. 

§ 1º Caberá à Secretaria Municipal de Educação instituir ações integradas de 
Educação Alimentar e Nutricional - EAN que visem garantir a promoção da saúde por meio da 
alimentação adequada, de acordo com a definição atribuída pelo conceito sob o enfoque 
contemporâneo de segurança alimentar e nutricional. 

§ 2º Para atingir o disposto no § 1º deste artigo, a Secretaria Municipal de Educação 
deverá desenvolver estratégias de: 

I - incentivo ao consumo de alimentos naturais ou minimamente processados, como 
frutas, verduras, legumes e grãos; 

II - ampliação dos espaços de reflexão sobre as escolhas alimentares e seus impactos 
na sáude, no meio ambiente e na sociedade, que alcancem a comunidade educacional, o 
entorno territorial e as instituições relacionadas ao tema; 
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III - valorização do papel do aluno enquanto promotor de saúde no ambiente escolar e 
familiar; 

IV - valorização do papel dos profissionais responsáveis pela alimentação escolar, em 
especial, mas não exclusivamente, das merendeiras escolares. 

Art. 4º O Poder Executivo deverá instituir comitê intersecretarial, presidido pela 
Secretaria Municipal da Saúde, para acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Programa 
instituído por esta lei, propondo as modificações e melhorias necessárias. 

Art. 5º Para a implantação do Programa Nutri+Ação, a Secretaria Municipal da Saúde 
poderá estabelecer parceiras, intercâmbios e convênios com organizações não-
governamentais, empresas, universidades e órgãos governamentais estaduais ou federais, 
observadas as disposições legais pertinentes a cada instituto. 

Art. 6º O Programa ora instituído, bem como os endereços das unidades de 
atendimento deverão ser divulgados nos meios de comunicação de ampla difusão e circulação. 

Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões 

PAULO FRANGE 

Vereador 

JUSTIFICATIVA  
A presente propositura tem por objetivo aprimorar este projeto de minha autoria, que foi 

elaborado em 2011, razão pela qual confeccionamos este substitutivo com algumas alterações.  

Cabe salientar que a obesidade tem se tornado cada vez mais um destaque em 
diagnósticos clínicos na saúde nacional, principalmente entre as crianças, tornando necessária 
a adoção de políticas públicas para garantir a saúde física da população.  

Face ao exposto, é de suma importância que seja instituído o Programa Nutri+Ação no 
Município de São Paulo, com esforços intersetoriais e multidisciplinares para prevenir, 
diagnosticar, tratar e combater a obesidade.  

Dessa forma, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente, que 
reputo de notável interesse público e social.” 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/02/2016, p. 96 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 

PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE 

SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI Nº 0097/11. 
Trata-se de substitutivo apresentado ao projeto de lei nº 0097/11, de autoria do nobre 

Vereador Paulo Frange, que institui o Programa de Obesidade Zero no Município de São 
Paulo. 

O substitutivo aprimora a proposta original. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente substitutivo. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 

http://www.camara.sp.gov.br/
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ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a 
prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 
14 de fevereiro de 2006. 

A matéria de fundo versada na propositura - proteção e defesa da saúde - insere-se na 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da 
CF) e também dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF). 

Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à proteção da saúde, observa-se a 
concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público de proteção à saúde, 
insculpido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
(grifamos) 

Consoante é sabido, a obesidade traz em si vários problemas relativos à saúde, sendo 
tratada, por grande parte dos médicos como doença que deve ser combatida tendo em vista o 
bem estar do indivíduo. 

Nestes termos, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, abaixo transcrito, 
prevê que o Município deverá garantir o direito à saúde através de políticas que visem o bem 
estar do indivíduo e a eliminação dos riscos de doenças: 

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade, (grifamos) 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Alfredinho (PT) 

Conte Lopes (PTB) 

Ricardo Teixeira (PV) 

Arselino Tatto (PT) 

Sandra Tadeu (DEM) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Andrea Matarazzo (PSDB) 

Alessandro Guedes (PT) 

Laércio Benko (PHS) 
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Pastor Edemilson Chaves (PP) 

Jonas Camisa Nova (DEM) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Calvo (PMDB) 

Aníbal de Feitas (PSDB) 

Noemi Nonato (PROS) 

Wadih Mutran (PDT) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Abou Anni (PV) 

Adilson Amadeu (PTB) 

Jair Tatto (PT) 

Milton Leite (DEM) 

Ota (PROS) 

Paulo Fiorilo (PT) 

Ricardo Nunes (PMDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/02/2016, p. 101 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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